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A certidão somente terá validade quando não apresentar rasuras, emendas, ou borrões, ficando condicionada a
veracidade da mesma, exclusivamente, pelo aceitante no endereço eletrônico:
http://www.tributosnet.com.br/casimirodeabreu/portal

NOME

CPF/CNPJ RG/INSCR. ESTADUAL

ENDEREÇO

08.836.146/0001-83

LUZA SERVIÇOS E COMÉRCIO EIRELI ME

INSCRIÇÃO MUNICIPAL

CÓDIGO DO CADASTRO

36224

FINALIDADE

Licitação

Rua ERMINIO MOTA PINTO ( ANTIGA RUA I) Complemento:LOTE P, S/N - Bairro : COMPLEXO EMPRESARIAL DO
MUNICÍPIO DE CASIMIRO DE ABREU (CECAB) LEI Nº:1046/2006 - Casimiro de Abreu/RJ

MATRICULA QUADRA LOTE

610/07

 OBSERVAÇÃO:

Validade: 22/03/2023.Emissão: 22/12/2022.

É CERTIFICADO que a Inscrição Municipal identificada acima, na presente data, encontra-se
em situação REGULAR perante a Fazenda Pública Municipal, estando em dia com os
pagamentos dos tributos apurados. A certidão não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos que não tenham sido efetuados e que venham a ser apurados pelo Fisco
Municipal, conforme prerrogativa legal prevista nos incisos de I a IX do art. 149 da Lei
Federal nº 5.172 de 25 de Outubro de 1966 – Código Tributário Nacional.


